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ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL DEZENOVE 1 

DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO. 2 
 

Aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, 3 

na Sala de Reuniões dos Conselhos Superiores, reuniu-se o Conselho Universitário 4 

(CONSUNI) da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), sob a presidência do 5 

Reitor, José de Arimatea de Matos, para deliberar sobre a pauta da quarta Reunião 6 

Extraordinária de dois mil e dezenove. Estiveram presentes os Conselheiros representantes 7 

docentes: Centro Multidisciplinar de Angicos (CMA): Francisco Edcarlos Alves Leite e 8 

Samuel Oliveira de Azevedo. Centro Multidisciplinar de Caraúbas (CMC): Jackson de Brito 9 

Simões e Luciana Dantas Mafra; Centro Multidisciplinar de Pau dos Ferros (CMPF): Sharon 10 

Dantas da Cunha e Wesley de Oliveira Santos; Centro de Ciências Exatas e Naturais 11 

(CCEN): Lázaro Luis de Lima Sousa; Centro de Ciências Agrárias (CCA): Adrian José 12 

Molina Rugama e Ivanilson de Souza Maia; Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 13 

(CCBS): Paulo Alfredo Simonetti Gomes; Centro de Ciências Sociais Aplicadas e Humanas 14 

(CCSAH): José Albenes Bezerra Júnior e Hudson Palhano de Oliveira Galvão ; Centro de 15 

Engenharias (CE): Alan Martins de Oliveira e Jardel Dantas Cunha; os Conselheiros 16 

representantes técnico-administrativos: Elisângela André de Oliveira Chaves, Jeferson 17 

Santos Teixeira da Silva e Maria Kaliane de Oliveira Morais; Representantes discentes: 18 

Aline Torquato Loiola e Ana Flávia Oliveira Barbosa de Lira. Conselheiros com faltas 19 

justificadas: Paulo Gustavo da Silva, Danniel Cavalcante Lopes, Rodrigo Silva Costa, Moises 20 

Ozório de Souza Neto. Conselheiros com faltas não justificadas: Lázaro Fabrício de França 21 

Sousa, Luís Henrique Gomes da Costa e Paulo Caetano Davi. PAUTA: Primeiro ponto: 22 

Apreciação e deliberação sobre a ata da sétima reunião ordinária de dois mil e dezenove. 23 

Segundo ponto: Apreciação e deliberação sobre parecer do CONSEPE que trata da criação 24 

do Programa de Pós-graduação em Engenharia Civil e Ambiental, em nível de mestrado. O 25 

ponto teve a participação da servidora Rafaely Angélica Fonseca Bandeira. Terceiro 26 

ponto: Apreciação e deliberação sobre parecer do CONSEPE que trata da criação do 27 

Programa de Pós-graduação em Saúde, Educação e Políticas da vida no Semiárido, em nível 28 

de mestrado. Quarto ponto: Apreciação e deliberação sobre designação pelo Reitor, ad 29 

referendum do CONSUNI, de Bancas Examinadoras do Concurso para Professor Efetivo, 30 

regido pelo Edital vinte e dois de dois mil e dezenove, conforme portarias UFERSA/GAB 31 

número quinhentos e trinta e seis a quinhentos e quarenta e um e número duzentos e 32 

cinquenta e cinco a  duzentos e sessenta e sete e duzentos e noventa e três de dois mil e 33 

dezenove. Quinto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que estabelece 34 

normas para a captação e aplicação de recursos financeiros por parte da Fundação de Apoio 35 
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dentro da política de inovação da UFERSA. O ponto teve a participação do servidor David 36 

Custódio de Sena. Sexto ponto: Apreciação e deliberação sobre minuta de resolução que 37 

dispõe sobre diretrizes gerais da política de inovação tecnológica da Universidade Federal 38 

Rural do Semi-Árido, suas ações estruturantes e seus agentes, e dá outras providências. O 39 

ponto teve a participação do servidor David Custódio de Sena. Sétimo ponto: Apreciação e 40 

deliberação sobre minuta de resolução que regulamenta as diretrizes mínimas para a utilização 41 

e o compartilhamento a terceiros dos equipamentos, laboratórios, instrumentos, ambientes e 42 

demais instalações no âmbito da Universidade Federal Rural do Semi-Árido. O ponto teve a 43 

participação do servidor David Custódio de Sena. Tendo constatado quórum legal, o Presidente 44 

do Conselho, José de Arimatea de Matos, declarou aberta a reunião, fez a leitura da pauta e 45 

a colocou em discussão. O Conselheiro Paulo Alfredo Simonetti Gomes propôs que o quinto 46 

ponto passasse a ser o segundo ponto de pauta. A proposta foi votada e aprovada por oito 47 

votos favoráveis e treze abstenções. Sem mais discussões, a pauta, com alterações, foi votada 48 

e aprovada por onze votos favoráveis, quatro contrários e oito abstenções. Após a 49 

reorganização da pauta, com o quinto ponto de pauta como segundo ponto de pauta, os 50 

demais pontos seguiram sua ordem normal. Por fim, as justificativas foram aprovadas por 51 

unanimidade. PRIMEIRO PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 52 

colocou o ponto em discussão. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama apresentou 53 

correções na ata da sétima reunião ordinária de dois mil e dezenove. O Conselheiro Wesley de 54 

Oliveira Santos apresentou emendas à ata da sétima reunião ordinário de dois mil e 55 

dezenove. Sem mais discussões, a ata da sétima reunião ordinária de dois mil e dezenove, 56 

com emendas, foi votada e aprovada por dezenove votos favoráveis e uma abstenção. Todas 57 

as correções propostas pelos Conselheiros foram realizadas nas referidas atas conforme 58 

estabelecido no parágrafo segundo, do artigo oitavo da Resolução número onze de dois mil e 59 

dezessete do CONSUNI. SEGUNDO PONTO. O Presidente do Conselho, José de Arimatea 60 

de Matos, colocou o ponto em discussão e explicou como se deu as criações dos programas 61 

de pós-graduação. O Conselheiro Wesley de Oliveira Santos disse que queria saber como foi 62 

todo o processo, pois estava faltando a tabela com informações sobre o curso de Pós-63 

Graduação. O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, propôs a participação da 64 

servidora Rafaelly Angélica Fonseca Bandeira. A proposta foi votada e aprovada por 65 

unanimidade. A convidada Rafaelly Angélica Fonseca Bandeira disse que as disciplinas 66 

estavam dispostas em tópicos no documento e que não foi possível adicionar a tabela, uma 67 

vez que a o documento estava de acordo com as normas da Plataforma Sucupira e a 68 

plataforma não aceitava tabelas. Sem mais discussões e sem propostas, o ponto foi aprovado 69 

por unanimidade. TERCEIRO PONTO: O ponto não gerou discussão e foi aprovado por 70 

unanimidade. QUARTO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, 71 
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colocou o ponto em discussão. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama disse que 72 

observou que a maioria das bancas tinham titulação de especialização e que, se houvesse um 73 

candidato com mestrado ou doutorado, se a banca composta com especialista faria sentido. O 74 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, disse que era difícil de encontrar 75 

docentes com a titulação na região. Sem proposta e sem mais discussões, o ponto foi 76 

aprovado por unanimidade. QUINTO PONTO: O Presidente do Conselho, José de Arimatea 77 

de Matos, colocou o ponto em discussão. O relator, o Conselheiro Wesley de Oliveira Santos, 78 

apresentou e explicou seu relatório e disse que seu voto era aprovar a minuta com alterações. 79 

O voto do relator foi aprovado por unanimidade. O Presidente do Conselho, José de Arimatea 80 

de Matos, disse que como não havia emendas, as alterações do relator eram acatadas. 81 

Propôs, então, a participação do servidor David Custódio de Sena. A proposta foi aprovada por 82 

unanimidade. O convidado David Custódio de Sena disse que, sobre os laboratórios 83 

temáticos de pesquisa e multiusuários, foi colocada aquela redação porque estavam prevendo 84 

as categorias de laboratórios que seriam criadas na resolução do uso de laboratórios e, por 85 

isso, solicitou que a redação original do inciso III, artigo segundo, fosse mantida. O Conselheiro 86 

Wesley de Oliveira Santos disse que concordava em manter a proposta original e retirava sua 87 

proposta de redação. Por fim, sem mais discussões, a minuta, com alterações, foi votada e 88 

aprovada por dezoito votos favoráveis e uma abstenção. SEXTO PONTO: O Presidente do 89 

Conselho, José de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão e propôs a participação 90 

do servidor David Custódio de Sena. A proposta foi aprovada por unanimidade. O relator, o 91 

Conselheiro Jardel Dantas Cunha, apresentou e explicou seu parecer e disse que seu voto 92 

era aprovar a minuta com alterações O voto do relator foi aprovado por unanimidade. O 93 

Conselheiro Adrian José Molina Rugama propôs a seguinte redação para o preâmbulo: 94 

“Dispõe sobre diretrizes gerais da Política de Inovação Tecnológica da Universidade Federal 95 

Rural do Semi-Árido (UFERSA) e dá outras providências”. A proposta foi votada e aprovada 96 

por dezesseis votos favoráveis, um contrário e duas abstenções. Em seguida, propôs os 97 

seguintes ‘considerandos’: “Considerando a Emenda Constitucional número oitenta e cinco, de 98 

vinte se seis de fevereiro de dois mil e quinze; Considerando o que dispõe a Lei número dez 99 

mil novecentos e setenta e três, de dois de dezembro de dois mil e quatro; Considerando o que 100 

dispõe a Lei Federal número treze mil duzentos e quarenta e três, de onze de janeiro de dois 101 

mil e dezesseis, regulamentada pelo Decreto número nove mil duzentos e oitenta e três, de 102 

sete de fevereiro de dois mil e dezoito”. As propostas foram aprovadas por unanimidade. 103 

Propôs, também, a seguinte redação para o artigo primeiro: “Dispor sobre diretrizes gerais da 104 

Política de Inovação Tecnológica da Universidade Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA)”. A 105 

proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos favoráveis e três abstenções. O 106 

Conselheiro Adrian José Molina Rugama propôs a criação de um artigo e seu parágrafo único 107 
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com as seguintes redações: “A Política de Inovação Tecnológica da UFERSA constitui-se por 108 

um conjunto de diretrizes e ações voltadas a definir estratégias e medidas de incentivo à 109 

inovação, à pesquisa científica e tecnológica e ao empreendedorismo no âmbito da Instituição, 110 

em consonância com a missão institucional de produzir e difundir conhecimentos. Parágrafo 111 

único. A política a que se refere o caput visa orientar todos os agentes institucionais e outros 112 

atores públicos ou privados, pessoa física ou jurídica, que com a Universidade se relacione 113 

sobre a organização e a gestão dos processos de inovação da Instituição”. A proposta foi 114 

votada e aprovada por dezessete votos favoráveis e duas abstenções. Propôs também, a 115 

seguinte redação para o inciso I do artigo primeiro: “Inovação: introdução de novidade ou 116 

aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços, 117 

processos e/ou conhecimentos, de modo pleno ou relativo ou que compreenda a agregação de 118 

novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que possa 119 

resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho”. A proposta foi votada 120 

e aprovada por oito votos favoráveis, sete contrários e quatro abstenções. Em seguida, propôs 121 

a seguinte redação para o inciso IV do artigo primeiro: “Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): 122 

órgão de apoio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG), diretamente 123 

subordinado à Reitoria, que tem por finalidade gerir e promover a política institucional de 124 

inovação tecnológica da UFERSA, devendo zelar pelo cumprimento de suas diretrizes e cuidar 125 

da propriedade intelectual e da transferência do conhecimento gerado no âmbito da 126 

Universidade”. A proposta foi votada e aprovada por onze votos favoráveis, três contrários e 127 

cinco abstenções. O Conselheiro Jardel Dantas Cunha propôs a inserção do inciso V no artigo 128 

primeiro, com a seguinte redação: “Risco tecnológico - possibilidade de insucesso no 129 

desenvolvimento de solução, decorrente de processo em que o resultado é incerto em função 130 

do conhecimento técnico-científico insuficiente à época em que se decide pela realização da 131 

ação”. A proposta foi acatada pelo Conselho. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama 132 

propôs a criação de um novo capítulo com o seguinte título: “Capítulo II Dos Objetivos”. A 133 

proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos favoráveis, um contrário e duas 134 

abstenções. Em seguida, propôs a seguinte redação para o artigo segundo: “A UFERSA 135 

estimulará e apoiará o compartilhamento de saberes e conhecimentos técnicos, empíricos, 136 

científicos, artísticos e tecnológicos com a sociedade local, nacional e internacional, de forma a 137 

contribuir para a solução dos problemas sociais, ambientais, econômicos e políticos, com 138 

ênfase à região semiárida brasileira”. A proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos 139 

favoráveis, um contrário e duas abstenções. Propôs, também a criação de um novo artigo e 140 

seus respectivos incisos com as respectivas redações: “Constituem-se em objetivos da 141 

Política de Inovação Tecnológica da UFERSA:  I. Promover a cultura de gestão da 142 

propriedade intelectual e zelar pela adequada proteção das inovações geradas pela 143 
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comunidade interna e externa (patentes, marcas, direitos autorais, transferência de 144 

tecnologia etc.); II. Definir as ações de inovação tecnológica nas esferas da ciência e da 145 

tecnologia, em alinhamento com os campos do saber; III. Promover a disseminação da 146 

inovação tecnológica, da cultura empreendedora e da propriedade intelectual, nos diferentes 147 

níveis de ensino, pesquisa e extensão; IV. Estabelecer diretrizes e ações estruturantes 148 

quanto ao processo de inovação tecnológica, criação e transferência de tecnologias, 149 

licenciamento, produção, distribuição e exploração; V. Fomentar a inovação no âmbito 150 

científico e tecnológico, e o desenvolvimento de projetos de cooperação, visando à geração 151 

de produtos e processos inovadores; VI. Fomentar a criação, a expansão e viabilizar o 152 

acesso à ambientes de inovação por meio de incubadoras, empresas juniores e parques 153 

tecnológicos, startups, spin-off, aceleradoras, ICT, entidades representativas dos setores 154 

público e privado e afins; VII. Fomentar e estabelecer parcerias e buscar financiamento junto 155 

a órgãos governamentais, empresas e outras instituições da sociedade, para o 156 

desenvolvimento da inovação; VIII. Regular o uso compartilhado de laboratórios, 157 

instrumentos, materiais e instalações, no âmbito da UFERSA, por pesquisadores e 158 

instituições externas, em suporte à atividade de pesquisa científica e tecnológica interna ou 159 

externa; IX. Fomentar e regular a transferência de tecnologia e inventos, oriundos de 160 

pesquisa da UFERSA, ao setor produtivo local, nacional ou estrangeiro; X. Realizar parcerias 161 

com empresas para projetos cooperados de pesquisa aplicada à inovação; XI. Apoiar, 162 

incentivar e integrar os inventores independentes às atividades da Instituição e ao sistema 163 

produtivo; XII. Apoiar e incentivar aos pesquisadores através de mecanismos de estímulo à 164 

pesquisa, desenvolvimento, inovação e intercâmbio de pesquisadores e atividades de ensino 165 

em temas correlacionados à inovação”. A proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos 166 

favoráveis, um contrário e duas abstenções. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama 167 

propôs a seguinte redação para o inciso I do artigo terceiro: “Estimular e apoiar a constituição 168 

de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação com empresas, ICTs 169 

públicas, integrante da administração pública direta ou indireta, incluídas as empresas públicas 170 

e as sociedades de economia mista e ICTs privadas, entidades privadas sem fins lucrativos, 171 

voltados para as atividades de pesquisa, desenvolvimento, inovação e extensão tecnológica 172 

integradas ao setor produtivo nos âmbitos local, regional, nacional e/ou internacional”. A 173 

proposta foi votada e aprovada por quinze votos favoráveis, um contrário e três abstenções. O 174 

Conselheiro Jardel Dantas Cunha propôs a seguinte redação para o inciso III do artigo 175 

terceiro: “Fomentar, por meio de mecanismos próprios e/ou alianças estratégicas, os 176 

empreendimentos inovadores, com aplicação de conhecimento, processos e técnicas 177 

consolidadas, tendo como objetivo a formação de empresas fortes comercialmente”. A 178 

proposta foi acatada pelo Conselho. O Conselheiro Adrian José Molina Rugama propôs a 179 
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seguinte redação para o inciso VIII do artigo terceiro: “Incentivar a pesquisa científica básica e 180 

tecnológica para o alicerce e a formação dos conhecimentos aplicados, que se concretizem em 181 

novos produtos ou processos técnicos”. A proposta foi votada e aprovada por dezesseis votos 182 

favoráveis, um contrário e uma abstenção. Propôs, também, a inclusão de um inciso para o 183 

artigo terceiro, com a seguinte redação: “Promover a proteção da propriedade intelectual de 184 

modo que gere benefícios à sociedade e a justa recompensa à UFERSA e aos criadores”. A 185 

proposta foi aprovada por unanimidade. Em seguida, propôs a inclusão de um novo inciso para 186 

o artigo terceiro, com a seguinte redação: “Estimular a transformação do conhecimento 187 

científico e tecnológico da UFERSA em inovações capazes de promover o desenvolvimento 188 

econômico e social”. A proposta foi votada e aprovada por quinze votos favoráveis, dois 189 

contrários e duas abstenções. Por fim, propôs a inclusão de um novo inciso para o artigo 190 

terceiro: “Apoiar a integração dos inventores independentes às atividades institucionais, ao 191 

sistema produtivo e ao desenvolvimento industrial”. O Conselheiro Adrian José Molina 192 

Rugama propôs a seguinte redação para o inciso II do artigo quarto: “O monitoramento e a 193 

avaliação da Política de Inovação Tecnológica, utilizando como referência os resultados 194 

obtidos em relação aos indicadores definidos pelo NIT, dentre eles o número de patentes 195 

depositadas no Brasil e no exterior, números de contratos de licenciamentos e de transferência 196 

de tecnologia, de títulos de direito de propriedades intelectuais adquiridos, número de spin offs 197 

acadêmicos gerados, número de empresas incubadas, a proporção de empresas inovadoras 198 

fomentadas, números de empregos diretos e indiretos gerados nestas iniciativas de 199 

empreendimentos e, por fim, os recursos auferidos em parceiras, com o compartilhamento da 200 

estrutura técnico-científica da Universidade”. A proposta foi votada e aprovada por dezoito 201 

votos favoráveis e uma abstenção. Propôs, também, a inclusão de um novo inciso para o artigo 202 

quarto: “A adoção de medidas de proteção legal dos processos e produtos desenvolvidos na 203 

Universidade, assegurando, quando conveniente, o sigilo necessário, observando as normas 204 

estabelecidas pelo NIT”. A proposta foi votada e aprovada por dezessete votos favoráveis e 205 

duas abstenções. Por fim, sem mais propostas e sem mais discussões, a minuta, com 206 

alterações, foi aprovada por unanimidade. SÉTIMO PONTO: O Presidente do Conselho, José 207 

de Arimatea de Matos, colocou o ponto em discussão e propôs a participação do servidor 208 

David Custódio de Sena. A proposta foi aprovada por unanimidade. O relator, o Conselheiro 209 

Adrian José Molina Rugama apresentou e explicou seu relatório e disse que seu voto era 210 

aprovar a minuta com alterações. O voto do relator foi aprovado por unanimidade. Como não 211 

houve emendas, as alterações do relator foram acatadas. Por fim, sem mais discussões, a 212 

minuta, com alterações, foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a discutir, o 213 

Presidente do Conselho, José de Arimatea de Matos, agradeceu a presença de todos os 214 

Conselheiros e deu por encerrada a reunião. E eu, Cibelle dos Santos Carlos Amorim, 215 
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Secretária ad hoc dos Órgãos Colegiados, lavrei a presente Ata, que após lida e aprovada sem 216 

emendas, na reunião do dia vinte e sete de setembro de dois mil e dezenove, segue assinada 217 

pelo Presidente do CONSUNI, pelos demais Conselheiros presentes a esta reunião e por mim. 218 
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